
 
 

Processo Licitatório nº 0204/2023 
Inexigibilidade de Licitação nº 0032/2023 
 

 

Cód. E-sfinge: AE54E429F6EEE7ED4BA14960239EC47D85D90031 

 
OBJETO: Contratação de empresa exclusiva para apresentação da BANDA 
KATHEDRAL para o Festival da Canção Estudantil à ser realizado em 15 de dezembro 
de 2023 na Praça Frei Bruno, Município de Xaxim/SC, com apresentação artística da 
banda e acompanhamento aos candidatos durante o evento. 
 
FORNECIDO PELA CONTRATADA:  

• Transporte até o local do evento; 

• Alimentação e Hospedagem. 

• Sonorização (PA); 

• Iluminação;    

• Estrutura de palco; 

• Acompanhamento musical aos candidatos. 
 
FORNECEDOR: CRISTIANO BAGGIO 054.693.939-25 
CNPJ: 21.297.563/0001-63 
 
REPRESENTANTE LEGAL: CRISTIANO BAGGIO 
CPF: 054.693.939-25.  
 
DO VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
 
JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a contratação da empresa CRISTIANO BAGGIO 05469393925 para 
execução do Festival da Canção Estudantil que acontecerá na data de 15 de dezembro 
de 2023, na Praça Central, com todos os equipamentos necessários para a apresentação 
dos candidatos, entre outros itens determinados na proposta de prestação do serviço. 
 
Justifica-se a contratação por inexigibilidade considerando que conforme documentos 
adunados ao feito, a banda a ser contratada é uma tradicional banda do Sul do Brasil 
com mais de 16 anos de atividade se apresentando em diversos tipos de eventos como 
bailes, casamentos, formaturas, carnavais e shows em geral e já fez o acompanhamento 
técnico e artísticos do evento em outras oportunidades.  
 
DO FUNDAMENTO LEGAL:   
Art. 25, III da Lei 8.666/93: 

“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
 



 
 

Processo Licitatório nº 0204/2023 
Inexigibilidade de Licitação nº 0032/2023 
 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta dos Recursos da 
seguinte Dotação Orçamentária:  

Entidade: 1 – Município de Xaxim 
Órgão de Governo: 6 – Secretaria da Educação e Cultura 
Unidade Gestora: 1 – Secretaria da Educação e Cultura 
Projeto/Atividade: 2.045 – Manutenção das Atividades Culturais 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.99.00.00.00 (30/2023) 
Fonte Recurso: 1.500.1000 Recurso não vinculado a Impostos  

 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
A Banda supramencionada foi escolhida por ser consagrada pela opinião pública e 
reconhecida em toda região por sua capacidade artística. Estando no mercado musical 
a mais de 15 anos e sendo muito requisitada, realizando apresentações em grandes 
eventos, tais como: feiras, shows, etc., possuindo um vasto repertório e tradição na 
região, comprovando sua consagração perante a opinião pública.  
 
DO CONTRATO: 
O presente acordo entre as partes estará vinculado a essa inexigibilidade de licitação e 
as devidas cláusulas contratuais integradas ao Contrato Administrativo. 

 
 

Xaxim/SC, 27 de novembro de 2023. 
 

 
_____________________________________________ 

Susana Aparecida Danielli de Barros 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 
À vista de exposição do gerente de material e patrimônio, referente à realização da 
despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e 
de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 
(   )  Homologo a realização da despesa. 
(   )  Indefiro a realização da despesa. 
 

Xaxim/SC, 27 de novembro de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
Edilson Antônio Folle 

Prefeito Municipal 
 


